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CONTRATO IN'I'ERADMINIS'I'RATIVO ENTRE O MUNICÍPIO DE ODIVELAS. SIMAR E

FREGUESIAS PARA A REM DE RESÍDUOS

Em:

O Mmhíplo dc (:de—. uma eoloIIva n.“ 604290125. com sede m Run Gullhumo Goma

Funandeo. 2815-372 OMM. num eh npmnmado por Hugo MlnuoI do. samo- Marun, na

queima de Prudente da Cimas Mmldpel de OMS. ldhnte desumido como FRIMBRO

OUTORGANTE

o

amigo. Immunlclpnlhdo. d. Águ— o R—Iduo- do Loun- o Odlvnln. pam colcha n'

680000811. com «de rh R. IIIB da Mldelra n.' 2, 2074-604 Loura. nuh ah laminada por

Hugo Manuel dos Samos MII'IIII, m qunlldude de Pmldonh do Cornualha de Administração do:

SIMAR. adIanIo desbnado como SEGUNDO OUTORGANT E

e n

Fnauuladoodlvolu. pamooICIIVIn'SOGBOã 162, com ademAlamedadoPodeanmI. 4,

2616-427 Odlvdu. num ato lepra-enm: por Nuno Filha André mudando. na qualldado de

Pmldente da Junta de Fnauoth de Odlveht. adhnb dulgmda como TERCEIRA

OUTORGANTE.

emanando que.

a) O PRIMEIRO OUTORGANTE dove Mecum . como dos mídum urbnnoe que não

exceda 1.1ODI por produtor. no! Ianno- do n' 2 do arIIon 6.“ do Decreto-Iai n.“ 178/2006.

deãdemambro:

b) O SEGUNDO OUTORGANTE é um urvIço púhlloo nlo penonalludn. do Int—uu

local, dotado de autonomia Manha. adminlwillva : unam-Iru e gerido sob : Ionna

empruarlal, no quadro da organlnçào ImumurhIpal. Mo a «Made lemon-im pelo

“Mw de mmoção : depoente da moldura sondou urbanos no MunIprIo do Odlvelu:

o) O PRIMEIRO & & TERCEIRA OUTORGANTES. enquirm Aulnrqula: Local:. na

mwçlo das mas etrlbulçúel devem mmol-r o. mlplo' da daoomllnçlo

aúnhllmva, da aubuldlnrledado, da mplaenhrIdnde. da pmmçh do Ima—u

públleoedapmçàodmdlmnmomdmddm;
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d) A: Juma- do Froguuia. pelo 'u- pmxlmUado com .: rupcuva' popuiaçõeo, podem

hr um pupel auch! Mahum-mo ao. newbo- nhclonedo' com o objeto do pmmg

Contrato Imaruimlnlwawo.

É humano mdadm de bon-fé. e. maluco-mumu aceite. o mma Contrato

Imemlmlnleuauvo para & "WIN do mlduos urit-no: que não Mum 1.100! porpmduhor.

capacitado. em desconformidade com nl dum-Igo— m o mulemomam aplicáveis,

adlulm Mo como CONTRATO INTERADMINISTRATNO, que u regerá pela Mae

lowlnlel:

l- |)!an Gnnls

climull 1.'

(cum . um)

O mma eam Imdmlnlwaíivo tem por ohhh a consume“ de mmbmo' de

oooporlçlo, atravez de uma pomada um o Município do MM». os Moon

Inurmunlnlplllndoc d. Água . Rnlduoo do Loura . odivel— (SIIMR) e . Froguull

do Odivel— vlsnndo n-ranur ! recolha e o negativo trampom : duum mermódlo o fim!.

na: me. Indicado-. pela TERCEIRAS OUTORGANT, do. mldum urbano.

Identificada na dáuwla ?, dope-Indo. na zana Wal da mpetiva freguesia. em

damn-da com as dlapoulçõe. legal- a row-merlu— cpm.

Glíunula z-

(Ambno do emm IMmlnhuItIvo)

1. O preterm Coml-am Inmnunlnlclmuvo vin molhar a: operaçao: de recolha o manual

mmmmento hrnporlrlo e transporte e destino Imnnódlo ou final adoquado do. residue:

hummm no número 2, . umpm que remitente: dm disposições no: local- Month-dos

no número 3, ambo- da mmo dauula;

2. No: termo: da Indicado no núm'rv mudar. e um pnjulm do dlapozto no m'mom 4.

nom-eo moldura: um: pelo preterm Cammo Intendmhlmúvo:

:) Objetos MW votwnom fora do uw (colada o sofá.):
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b) Madeira (tábuas. penal, móvel: e embalagens de madeira);

e) Reelduoe de equipamentos elétrico. e eletrônicos (equipamentos de mu,

eletrodoméeuene e lâmpadas);

d) Rulduos verdes (podas. mas. romagem e raiva).

3. O preunie CMO Interadmlnish'ativo 6 aplicável a toda a área do Juri-diodo da

mpotivo Freguesia, nomedemenhs ]unto dos equipamentos de recolha municipal, no ea»

de áreas servida por contenham de utilização coletiva m vie pública, ou no local onde 6

habitual : educaçao de wnienmr. na: àrea. eervidls por recolhe pcm-nona.

elíusuil S'

(Exclulõu)

Quaisquer residuos que não se moehom descritos na cláuauln 2.' do pre-ema Corman)

Interadmlnlsh'athro neem eminidoe do eu amblio de aplicação.

cumulo 4'

(Principia)

1. O presente Centrum Imaradmlnlnratlva não ainsi-e. msnim ou excedam as emmiçõee

do Municipio de Odivelu ou da Fresno-ie me no encontram legaimenie fixada

2. A negociação, a celebração e munição. anim como a “mao do prouni: Gummo

Interativa-ilustrativo obedece aos pdmípios de uuboidlariedade, do amabilidade, da

mesmo“ do interesse público, da nseeeuidede e euiidenoil do muro:» e ou boa

administração.

3. Nes relaçbee enim ou Outorwnla, vigoram o: principio: de immpereneln. boa-fe.

lealdade e cooperação. paumdoe por orihiáoo e endemic nn munição do interesse

público.

4. o presente Ganham lnterndmlnlsimiivo obedece ao prlmiplo da proteção da nada

humana e do ambiente, tendo como objetivo principal evlur e reduz? os dm para a saúde

humana e para o emblema. mmmlndo neim que a recolha, o oanspom e o arruezenamanto

(evaporam miam realizado: recorrem & processa ou melodoe que não sejam suscetíveis

de gerar oieim adversos oobre o emblema. nomeadamente poluição de água, do ar, do



%
Odivelas
chun numa-AL

solo, atenção da fauna ou da flora, ruido. odor“ ou dana em quaisquer lou-is de lutaram

e na ”beeem.

5. Este contraiu afirma-ln paio principio da hlorarquil de Mc de miduoe, devendo

Mas as operações de guido de reciduol por seis Ibn—amido: multar : seguinte

ordem de Mudou:

8) Prawo para mmm»:

b) Rmidagem;

o) Omo tipo de Malhação;

d) Eliminação.

(:|—Ill"! &'

(Dn-lino do- Miauu)

09 destinos «nais dos miduus recolhidas são os concierto: do ANIO I. de somo com as

caracteristica dos residuos que venham a ar obi-m da recolha.

|| - emm» d— pam

Clímull o'

(Ohm-960- . mponuobiliduh du pcm.)

Os Oumnmos comprometam-u . Inter cumprir mas as mas e Inairumeninl Igual: a

regulam aplicáveis na execução do mma Canuto Intemdmlnlsh'aivo. undo a

sua mponlahiiidade limitada na dim: medida da eu: participaçao.

Clíuluil "'

(abriu-çou do PRIMEIRO OUTOROANTE)

Para garuntir o exato cumprimenm do pro-omo Contato Inhmdmlnlllmtivo, o PRIMEIRO

OUTORGANTE obriga-ee & por & digno-içar; da TERCEIRA OUTORGANTE ou meios

"WMNS e operacionais necessário: e mudam. para execução do hmmm dos

residuos para o denim intermédio. nomeadamenie:

a) A cedência de uma viatura com cabra da cama (conforme camarim lâminas do

”(ao III):
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b) Murer a uubnllulçio do cornponomm da: vliluras e as reparações mecànleas,

um. dn carroçaria a do wpemlrmum que decorrem de falta ou angulo

decorrentes do uso normal. excluindo-oe as manutenções prwentlva' ou «tralha:

Impuràvela & TERCEIM OUTORGANTE, lim 6, de dano. ou anomalia: que deuon'am de

Ineorrem condições da unlmçáo pela TERCEIRA;

c) Aasegumr . subolllulçlo de 21090. de pneus. durante o prazo do mend: do proteina

emm;

d) Contaminação do uma: amável. que abruula cobertura do wombllldado elvíl

mlnlma obrlgalbrla. danos próprio;, ocupantes e emma em vllgem, bem como

aupomras dama: de mmbustlvel dal vluturu cedidas ao abngo do premmy emm

Interadmlnlwanvo, me lermos & condiçõu Emden noAnm II;

e) Answer : colocação e remoção do- alemonlos de Monção da viatura adida,

Wldo que qualquer modlflesçlo dum clamam lem da ow a prévia concordancia do

PRIMEIRO OUTORGANTE;

f) Pagar. atempadamente. an Impor-lande: devidas. de acordo com 0 ANEXO II ao

presente Contato Intoradmlnlclmlvo e nos lermos e mndlçoeu uma. na dáululn 10.';

g) Colour em “peço reservado, & doIlnír pela TERCEIRA OUTORGANTE. 2 (dois)

carmo: do 30 m'. para acondicionamento excluliva da malduoc volumosa,

nomeademonw: sofás & colchões. para pulam recolha pelo PRIMEIRO

OUTORGANTE;

h) Proceder & publleaçào e divulgação dos sem prestados ao cbrigo do presenta

Contam Inmdmlnhlratlvo quer no III;! lnstlluelonal quer junto doa munlelpes. uma da

sua mponsebllldade os mesmo: Inemnlu h mms.

Cllu'ull O'

(Obdglçãn do sesuuoo emanam)

No imblln do presente Contam Inmadm'miwativo. compete ao SEGUNDO OUTORGANT E:

&) Comunlcn' à Valorcul, SA. : malnouh das vlatum aumrlmdat e habllllada:

moluwumemo me: serviços efetuam no lmbllndo pmenb malo;
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b) Ccmuniuarà Valulul. SA. el tipologia. da mta»: que :TERCEIRA OUTORGANT E

até em : mr em cada um. dll nun Imulaçõu;

e) Auumlr oc enem prevlm Ill Cláusula 10! Alho: e);

d) Assegurar. conlunhmemu com o PRIMEIRO OUTORGANTE. & “aguada

nmblluçio & TERCEIRA OUTORGANTE no que mma : boa um de Irhgem,

humm e arm—naum» Impor-ária de resíduo-.

Glíunull O'

(Ohrlmõn da TERCERA OUTORGAN'I'E)

No dmbm do pru-emo Contrato Intercdmlnlilrdlvo. & TEmEIRA OUTORGANTE obriga“

a:

&) Proud-r i recolha. transport o depósito para daoIIm Intermedlo ou l'lnll. do acordo

com &: nual mmm. dos mIduos urbanos honrando- na cláusula ?;

b) Convair ou naum humm mirim ao wmpdmemo da placenta Contrato

Intruminlulmm. "Mo da sua mpomabllldada :: ruan-momo. coleção : pmmm

dos encargo: Inerorm na mama:;

e) Gomunlar, vía small. no SEGUNDO OUTORGANTE, com conhecimento do

PRIMEIRO : "emulado de recolh- doi rulduol Harms-dos na alinea a) du dàmula

1'. quando & comnmrlnçlo » mr eheh:

d) Gunnar o fiel! amoo do SEGUNDO OUTOWANTE io lou-I de mmmmenh doe

rulduos Harum na :Ilma anterior-;

e) Garantlr um lervlço de recem: ruaular o mural armazenam-nb temporário. bem

com o Irampom dos reclduoo objeto do m Com. ou" autonomla na sua

organização. durando nrtlwlar o cooperar : execução do um com os mumu

Ouhrganm;

f) Dlspor de boi adoqundn para a com da com cedida pela PRIMEIRO

OUTORGANTE, mpeiando ll bon miau de ganho do: mlduoo nocao local.
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caramlndo : depoelçào no Irrlerbrdoe equipar—nue dhponlbllndne pen me efelo. de

fome e “segura condições de «gum. thene e ulubrIdade do local, prevenlndo :

ocorrencia de m adverte! lebre e saúde humana e emblema:

g) Murer & edequude mm doe mlduoe reeoINdoe e mmm mamada

hmporalmenhi. de fome : mnIIr o respawn deeIInoIInel adequam eaeelm reforçar na

taxa. de reciclagem e VW. em denimenh do encaminham pare eIImIneçie;

h) Zelarpdobomueoeoomçlodavlammeedldeeuebrlgodoprmmeànm

mepeIIando 0 manuel e Indleeçoee do oonthutor. nomeadamente. no que oe refere no

wmprlrnerm do programa de menulençiolmewaçào. : dkponlbIIIz-r peIo PRIMEIRO

OUTORGANTE;

|) Assegurar o pagamento da India se oem-somem e oolmu associada .

W e urlllzaçlo da vinha uedlde ao abrigo do presume Contrato:

]) Ger-Mum do motorist- dl vlamra;

k) SoIIeIIar, apóu cida entrega em desuno line! da: nelduoe Idemlflcedoz no n.“ 2 de

Cláumln ?. o reepetlvo mprovulvo. :ubdeendo ane PRIMEIRO e SEGUNDO

OUTORGANTES cópia dlgllallnda do dommemn;

I) Remeter eu PRIMEIRO e SEGUNDO OUTORGANTES, VII small. segundo o modelo

que » descreve no ANEXO IV. um relatório. com penodIeIdade memel. que contempla

. cauterização de:

I. Idemnueção de depoelçbee Ieoeh:

II. mm de meninos ellpologles recolhida;

III. Local de decano do. reelduoe:

IV. Cauterização doe pontos urlllooe.

cllmull 10'

(Mw)

Os mma resultante: para o wmprbnemo do preemle Com-nh “unem-ee da muinto

forma:
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a) Pola operações hdlmdn na CHM: 2'. o PRIMEIRO OUTORGANTE um.

pau : TERCEIRA OUTORGANTE | verba mmm do Anno II. I que mario os

valores decorrem» de mel: amdlzaçbes do Retribulçlo erlma Mensal Granada

(RMMG) ou do mmao de refúgio qua ocorram dur-ma o ”dedo da vicinais do

pmenhe Corum Immmuu-uvo.

b) Ol m decorrentes do: mms operador!“ ole han-ferido: monumento. mi

nodamdu moagemlme-quenrofonm. empeltamnfórmulndoeúlm Imam-no

respeitam—xo;

c) O. mmol devido: com - «pablo un Mm Ilnal Mm : esmo do SEGUNDO

OUTORGANTE.

Glámuh "'

(Imoblllnçlo dl Vlnull)

PUB : condução do objeto do mmo Com. 6 Guilda pulo PRIMEIRO

OUTORGANTE & TERCEIRA uma viatura com a: mmo“ m wnhnh- do

Anuo IIIl dannlndo-oe o leguImo moedlmemo em em de Imobllnçlo:

:) Pam cíclico de munutnnçáo pmvenIIvn ou em. “poção Parlódlcn emm

(IPO) e Cunha;» da Worm: Ilo admIIidoc, mpoIMunlnIe. dolu (2) dla! (MI: por

ano de Imobiluçãodavhmra Guilda mambodopmorh CGM

b) A: W de ImoblIlzaçao da Vianna adida no lbdoo do prenome Contam. pu:

atuou de manutenção mmm ou curativa. Impeun Pedome. ama-nona (IPO) e

W da pIaIaform- um nar room— o remetidas. vh «null. ao PRIMEIRO

OUTORGANTE, undo que, no caso dn Imobllzaçio da viemra par- alem do Modo

with na allma nmarlor. o PRIMEIRO OUTORGANTE dm ”segurar :

dlponlblllzaçlo à TERCEIRA de vlamru de lubdllulçio aqulvaloma.

%
?
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lll-Dlmwçloomonmmlo

Clin-ul- 12.

(Awmplnlumnto . Monlhfluçlo)

Para mnpanfnmerm e monlloduçlo. do adotado: ou naum; prooodlmm:

1. OI PRIMEIRO. SEGUNDO O TERCEIRA OUTORGANTES deum acompanhar !

um do presente Gum—lo Inu-admlnlwallvo podondo, sempre que julguem

musicado. mlldurammçlo de munbuououhm,mmnlwrlzação de mão.

2. A mw, acompanhamento : mommuçlo do m Gunn-lw seri ”segurada. &

Iodo o hmm . da fama oonllnua, pelo PRIMEIRO OUTORGAN'I'E. mv“ do

Depammenh de Galia Nnbhnhl e Tmmporhu.

WII 19'

(RA-Ilário. dn minha”)

1. No lmbIIo do mma Comum dmrio ser elaborado- oc seguimos mm pull

TERCEIRA OUTORGANTE:

a) Um tambm, com & períodlddade mental. no: Izumo do Modelo na alínea |) da

dúuoula E';

b) Um relatório. com : pedodlcldado anual. Idorlncando o: pomos crIIIeou de

depulção de ruíduos. me 15 de abril de cada em. & onvIar ao PRIMEIRO

OUTORGANTE.

2Anualmome é elaborado pelo PRIMEIRO OUTORGANTE. através do Dopammem de

Gestão AmbIemaI a Tampas-, : com bala no. relatório: manual! entregue- pela

TERCERA OUTORGANTE, um relatado global de anàIIu do placenta canhao.
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N-Mqu-Ruoluwdomm

Clin-ul- “'

(Schuon—dl de Canudo)

Édennldo um prendeuummeeu. neonlwdadahdemlnm pnrnevnllaçaodo

mnhcontrab.

Clin-ul- 16'

(RI—duelo do Ouvinte)

1. As partes podem receiver o preterm Ganham lnmdmlnhhmo por Irmmprímorm de

com ou ponubee de relevante Inlenue público, devidamente Mnduuumdu.

2. A resolução devo ter 'ubmdlkh a dellbemçdo dos em!" de Muqui: e ao Conselho de

Mmlnllhaqlo do SEGUNDO OUTORGANT E.

8. A reooiuçlo 6 concluindo medi-nh ofldo registado. mmo ao: um Outorganhe.

4. A moluçlo do mmo Contran Interadmlmmuvn Implica . knedlem munição. pela

TERCEIRA OUTORGANTE. dl viatura poem : sua dllpoahln. bem como . memo da:

hmmm do PRIMEIRO OUTORGANT E pari : TERCEIRA OUTORGANT E.

Chunin 1 O'

(Shi—gio de WWII—nte)

Cor-elda": que axim ellueçln de Incumpnmemu quando:

a) A recolha de mldum junto de: equipamenloe de depoelçlo mw : ur chmod: de

modo nio m, nferldo no amblln dl manual“ do PRIMEIm e SEGUNDO

OUTORGANTES. em mm Inequlvneenmúe Impumelc & TERCEIRA

OUTORGANTE:

b) Onõoofwlodorelatórlo mm prevlsloenaallmal)“dámula9':

e) AmWMmmmm.mlWemm&m-mmm

pmerneConumlnhedmlnhmvo.

10

e
?
?
?
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Gláuouh 1 "'

(Commun-gun)

mmmmleMmhm.bú-MMMMM

m—mmmmw.nmmmmnm.wmm

anwegmmomúmmmowhwporvhwmghhdom

Mod-mo,»:nummmblb-Imlndm:

a)

b)

a)

PRMEIRO OUTORGANTE:

Wnim—mends: Plçocdocumlm-mmhdammórh

M Gulhumo Gm Fim-ndo- - 2815-372 Odivel—

Comlo simulou: nal—.mMn-odlvdum

luminosa.: do m do mmo Immdmhumo: Drl. Realm Mannes

Tm: 219820872

SEGUNDO ou-ronemrs:

Endereço porl eum-mm: Rua Ilhu da Mnd'h. na 2, zon-aoc Loura:

com anmwmmmmm

um do gostar do em» Immumlnmvo: Em.“ Rul Abnu

Tuntum mama

m OUTORGANTE:

EMonwpneompondMMhmodadoPoduLoedA-muwodm

Canolo Mino: MmcmmhllQII-odlvdnm

Idem do um do Gum-tn anldmhm Tdml Mauren!!—

ToHone: 210810000

GIGI-lll- "'

(Woo lo Como Imdmlnhu-Hvo)

Qualquer Menção no mount Cumulo mumu-hmm m de prévio nado nemo

mas pm.

11



Odivelas
EINAIA uuulclnl.

Clíuwll 19'

(Pm uma.)

Omamlmmlmmwúpdomdeam.m1domme

penoauu.miaumuummmodmwmeodManm-dommodo

mnts com Inhradmlnmmlvo. por curta moldada com aviso da reacção.

cumula 20'

Maina.)

O progama Ganham Imdmlnhh'úvo foi celebrado em mmm, armando em vloor na

mmm

0 pm Contrato Inhmdmlniwauvo encontre-u embalado em “. via-. cabendo um-

Vli : elda um do; OUTORGANTES.

”mm,—k ,

(Huan Mmuol «aoSumo: Marun-)

SEGUNDO CESAM" E

a,, ,
,

V

(Hugo Manel dos sam: Marim-)

TERGERA OUTORGANTE

!? ,

(Nuno Flllpe Andre Gundam;

12
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ANEXO I

namo FINAL

aa
ah

Decano Final do: ruldunl lh molt- da produlm . que u Muro & Mula ?

lin—.- Hb.-

“Him-mmm...“

um.—lu-

IMI—lll!

nu.-m..

“um.

uni—mmm-

uni-un-

immune-u.—

13



%
Odivelas
chun IUIICIIAL

AN—O III

CARACTERÍSTICAS DAS VIA'I'URAB

Vlaturalloelra de muudorludeaõookg. nunc-budeumm mm. ulpah IMI.

em rede o ooh—url. pintam-la dev-tom. com » numas e pdmlpulu underline":

(MOM

”SME

?.“me hw . 3500 kg

2. cm de velocidade: do comando mmual

3. cabina :Imploo— do Iru luau", round:

" Wyllian—to MEI-M iinn &; E&íxíãã'ã'ãiãbíemã W

carna pretendia

í. Mohrluçlo dolo dleul *

T 6. Pounds mbdma loud ou superior a 1801»!

1. Tnvóel de dimu no em Mula!

8. Ar combhmda

o. Rádio com amam o usa

16h65?contr-Edidã: pai. com milho uma".

1 1 Elevador-s olótrleoo do: vidro.

12. Whom m Freud-vio 13le

mauro. lm Incide ' ' *

ífnímuf _ ' 7 ' *

Winrar“:

menera-lama oom pul- no rodado tacho

"Rodado duplo

15



%
Odivelas
mun :“an

5) WBA

1. Canadeeargnabem

Í'Émllme b||-WII de atuação hidráulica

capacidade de uam- mlnlmn do 500 kg

3. Equipada com plataforma (Upa! elevatória robotivei) na «anim. em eluminiofeom _.

. Comprimento da clix: entre 2800 a 3200 mm

. Luuum decente de uma ajudado à largura daeebina

. Taipei: Immh dlvididou

. Taipei. lunam- inforlons em aluminio com limra entre 400 : SODmm

a
x
i
o
m
a

. Taipei: [atuais lupiemenhru superiores em rede metálica até & aim do _

mim!/cabina. com possland-de da aberium no unido ascender!“ para mim o

WONG ou (: basculamento. dotado: de amonmodom

9. Silloma desabam da carga com rede

10.Fundo du caiu de carga unam metálic-

11.SInaIIzaçào de acordo com legislação em vigor

12.607 bum

Bonificação de com funcionamento da plataforma Ma, em wmprimemo do

Devem-Lei nr. 50/2005
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«ou?
Odivelas
chun MUNICIPAL

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO ENTRE O MUNICÍPIO DE ODIVELAS, SIMAR E

FREGUESIAS

PARA A RECOLHA DE RESÍDUOS

ANEXO II

PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA

1 w'alura com as características definidas no protocolo

Cálculos Mês Ano

22 dias/mês

90 kms/dia

Gasóleo 1,946 €/Iitro

Consumo 8LV100km

80kmsx22dias= 1760 kms

8LC/100 para 1760 Kms: 140,80

Lts/mês

140,80Ll )( 1,946€Jlt

274,00 € 3 288,00 €

Cálculos Mês Ano

Vencimemo Base 705,00 €

Sub. Refeição 4,77 Cidia

Nm :: no cálculo anual da subs/dia refeição são

consideradas 11 meses e a média de 21 dias

Nota 2: Im cálculo unuul da Segurança Social é

considerado D VEM/mento Anual + subsídios

multiplicado por 23, 7596

977,38 €lmês

2.932,13 € (pelos 3

trabalhadores)

13.368,47 Elano

40.105,41 é (pelos 3

trabalhadores)

Despesas Mensais (combustível e vencimentos) 3 206,13 €

Despesas Anuais (combustíveis e vencimentos) 43 393,40 €

Nota: a acrescer o Suplemento de Pencsidade e Insalubridade.


